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Assunto: Resultado preliminar do processo seletivo interno para
classificação de candidatos às cotas de bolsas de mestrado e
doutorado do PPGGEO junto à FAPEG, conforme edital FAPEG 06/2024

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia da
Universidade Federal de Jataí, em conformidade com o Edital FAPEG
nº06/2024, divulga as notas e a classificação dos candidatos abaixo
relacionados no referido edital.

CANDIDATO(A) Linha Modalidade Critério
A

Critério
B

Critério
C Média Classificação Situação

POLYANA DA
SILVA GOMES 1 Mestrado 8,86 2,0 8,9 6,58 1º DEFERIDO

FELIPE SILVA
TEIXEIRA 1 Mestrado - - - - - INDEFERIDO

CANDIDATO(A)  Modalidade     Classificação Situação
RICARDO
FERREIRA
NUNES

2 Doutorado 8,52 7,5 8,4 8,14 1º DEFERIDO

PATRÍCIA DA
SILVA GOMES 1 Doutorado 8,36 6,8 8,6 7,92 2º DEFERIDO

MIGUEL DA
SILVA NETO 2 Doutorado 7,88 6,5 7,8 7,39 3º DEFERIDO

LUCAS SILVA
VIEIRA 2 Doutorado 8,80 3,2 8,8 6,93 4º DEFERIDO

Critério A) Desempenho no processo seletivo do PPGGeo (nota final do
processo), de 0 a 10;
Critério B) Análise curricular, conforme nota obtida no processo seletivo do
PPGGeo, de 0 a 10;
Critério C) Relevância e mérito científico da proposta (projeto de pesquisa),
conforme nota obtida no processo seletivo do PPGGEO, de 0 a 10.

 

Obs.: 1) Os candidatos terão até as 17h00min de 05 de abril de 2024 para
eventual interposição de recurso, que deverá ser encaminhado oficialmente à
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Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Geografia via e-mail
(ppggeo@ufj.edu.br);

2) O resultado final será divulgado até às 17h00min do dia 09 de abril de
2024 e será encaminhado à PRPG/UFJ.

3) A classificação neste processo seletivo interno não garante a concessão
da bolsa de estudos, que depende de liberação da agência de fomento.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM
FERREIRA DA SILVA, Coordenador do Programa de
Pós-graduação em Geografia, em 03/04/2024, às 16:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0266415 e o código CRC
071A8E8E.

Rodovia BR 364, Km 192, nº 3800, - Bairro Setor Industrial - Telefone:
CEP 75801-615 Jataí/GO - https://portalufj.jatai.ufg.br/

protocolo@ufj.edu.br
Referência: Processo nº
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